
S: 

Artigo 30  O contribuinte que optar pelo pagamento parcelado do Imposto Predial e Territorial 
Urbano-,  IPTU quando do vencimento da 1a  parcela perdera o direito a redução prevista no artigo 1 
dest&decreto 

Artigo 4°— Fica estipulada para-o dia 15 de abril de 2020 o vencimento para pagamento da 
Taxa de Renovação de Licença de Localização e Funcionamento observadas as disposições da Lei n° 
2.879 de 11 de dezembro de 1997 

Artigo 51  - Ficam fixadas as seguintes dataspara pagamento do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza - ISSQN lançamentos com base em aliquota fixa no exercicio de 2020 
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Artigo 6a - Os contribuintes sujeitos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN calculado com base em aliquotas fixas que efetuarem o recolhiriento do Imposto de uma só 
vez ate o dia 30 de abril de 2020 gozarão do desconto de 10% (dez por cento) nos termos do artigo 
225 paragrafo 21  do Código Tributano Municipal 

Artigo 70 - Para paqamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN no 

Artigo 80  - A Planta Genérica de Valores do metro quadrado do terreno e das construções 
fica atuahzada monetariamente em 3,2670% para o exercício de 2020, equivalente avariação do índice 
de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ocorrida entre os meses de novembro de 2018 e 
novembro de 2019, de acordo com o artigo 5° da Lei de 2.879/97.  

Artigo 90  - Este Decreto entraráem vigor na data de sua publicação 
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